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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1518/07 

PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

_C., la 
PROJETO DE LEI N° P5 16)0  

E T A

SÚMULA:- "Institui o Dia da SGI em Sarandi e dá outras 
providências. " 

AUTOR:- CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA 
SILVA. 

Art. 1° - Fica instituído oficialmente o "DIA DA SGI - 
SOKA GAKKAI INTERNACIONAL" a ser comemorado anualmente, no dia "03 de 
maio" e integrará o calendário oficial do Município. 

Art. 2° - A Organização e a programação das comemorações 
alusivas ao Dia da SGI, ficará exclusivamente sob a responsabilidade da Soka Gakkai 
Internacional, Seção de Sarandi. 

Art. 3° - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal fica 
autorizado a celebrar os convênios que se fizerem necessários á execução desta Lei, como 
se utilizar verba orçamentária do orçamento vigente e suplementadas se necessário para a 
conclusão da presente Lei. 

fevereiro do ano de 2007. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Cd ra Mun al, aos 15 dias do mês de 

Claudionet 
Ve 

o Vitoritto da Silva, 
Autor 

JUSTIFICATIVA: A apresentação do aludido Proj e Lei, visa beneficiar essa 
entidade, que é uma Organização Não Governamental, fundada no Brasil em 1960, 
que presta ensinamentos budistas sobre Paz, Cultura e a Educação, além de 
desenvolver projetos á comunidade, alertando e conscientizando as pessoas sobre a 
integralização entre Cultura e o Meio Ambiente, onde existe em 190 Paises, além de 
ser filiada à Organização das Nações Unidas — ONU. 

Assim, sendo, este Projeto em tela, merece o apoio dos nobres colega 
parlamentares e suas futura efetivação em nosso Município. 



LEI N°. 4873/99 

Autor: Vereador Shudo Yasunaga. 

Inclui o Dia da Soka Gakkai Internacional no 

calf:Ind/trio de eventos culturais do Municipio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aprovou a au, PREFEITO MUNICIPAL, 

nanciono a seguinte 

L E I: 

Art. r. Fica incluído nó calendario de eventos culturais do Município 

o Dia cia Soka Gakkai Internacional (SGI), organizaçao no-govemamental, 

S vinculada et ONU, voltada defesa dos diroltos humanos, protelo do meio 
ambiente o iniciativas de estimulo ñ oducKlio e Oft05. 

Art r. 0 evento norá realizado anualmente no dia 18 do novembro. 

Art. 3'. Esta Lei antra OfT1 V1VX- na data de sua .publica 

An A'. A5 disposi95es em cmtriirio ficam revogadas. 

Paço Municipal, 11 de outubm de 1999. 

• Jai orals Gil o 
F Ito Municipal 
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MOVIMENTO DA SGI EM PROL DA PAZ, CULTURA E EDUCAÇÃO 

G I 

Soka Gakkai — Japão = 8.760.000 membros 

ISGI= 1.200.000 membros 

BSGI = 

ONTO DE VISTA DO BUDISMO , 

• A Vida é o tesouro mais precioso do universo 

• Todos os seres humanos possuem o Estado de Buda 

150.000 membros • ia,c5es como Bodhsattiva da Terra 
OBJETIVOS 

• Dignidade da Vida / Humanismo Pacifismo 

• Desenvolvimento de atividades em prol da Paz. Cultura e 
Educação visando a concretização da Paz Mundial 

• Século XXI = Século da Vida' Século da Humanidade 
Século da Paz / Seoul° das Mulheres 

ESPÍRITO   CARTA DA SGI 

• Soiicarietage da Cidadania MundiaI Espirit: de Toieránr.:ia / 
Respeito aos Direitos Humanos 

• Revolução Humana / Promoção do Dialog: 

1ATIVIDADES DA SGI 

CONSCIENTIZAR E DIVULGAR 

• Exposições 
• Conferencias sobre Guerra / Paz / Direitos Humanos 
• Simpósios 
• Apresentações Culturais 
• Auxilio a Ref uoiados 
• Campanhas de Assinaturas 

ONG FILIADA A ONU (5 deptos. ou agéncias) 

• UNDPi Depto. de Informação Pública das Nações Unidas • ACNUR - Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados • ECOSOC - Conselho Econõmico e Social das Nações Unidas • UNESCO - Orpanizacbc das Nações Unidas para Educação, Glenda e Cultura • Membro da VVFUN.A - World Federation of United Nations Associations 

I Encontro Nacional de Relações Públicas da BSGT 

• Colocar em prática o espirito do Rissho Ankoku Ron 

• Concreti7ação da Paz Mundial 

• • lqualdade entre o homem e a mulher 

siTuAÇÃo MUNDIAL 

• Ameaça des armas nucleares 

• Terrorismo 

• Conflitos raciais e reidosos 

• Destruição dc meio ambiente (Fioresta Agua / Poluição) 

• Discriminação racial 

• Doenças — Aids Sars Vaca louca / Gripe do frango, etc. 

• Fome i Ref udiados 

• Indiferença em relação aos problemas proveniente do 
egoism° 

! ATIVIDADES DO PRESIDENTE IKEDA 

Perfil: Budista Leigo 

. • Humanista / Pacifista I Filosofo / Escritor / Poeta 
Fotografo 

• • Propostas de Paz (25 vezes) 

• Livros resultantes de Diálogos (24 livros) 

• Encontros com personalidades mundiais (3000 encontros) 

• Lançamento de livro de poemas 

• Exposições de fotos 

•• • Revolução Humana — 12 volumes 

. • Nova Revolução Humana — atual: 15 volumes Objetivo: 30 
volumes 

REALIZAÇÕES 

• Escola e a Universidade Soka 

• Museu de Arte Fuji de Tóquio 

• Associação de Concertos Min-on 

I • Instituto de Fiiosofia Oriental 

I • Instituto Toda para a Paz Global e Pesquisa Politida 

• Centro de Pesduisas para o Seculo 21 - Boston 

HOMENAGENS 
4, cAllitii.›, 

• Condecorações 24 paises) 0 -z,‘ 

• Doutor e Professor Honorário (166 (f) T7 

1, V-9 • Cidadão Honorário (339)
,ct>" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

00 V 
"et 

Preside ',I :2 Câmara 

PROJETO DE LEI N° 1518/2007. 
Como Presidente da Comissão de Cilas Srmiza Mnrais. • designo relator do Projeto de 

o Vereador 

• 

 1011 •  -pa° Presidente 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 

1518/2007, de Autoria do edil CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o 

qual Institui o Dia da BSGI em Sarandi e di outras providências, conclui que a proposição 

tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁV E L, cabendo 

ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de Fevereiro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da C" 

Cilas Snza Morais, 
Relator 

aos 22 dias do 

,,,00011140/Pr- - -

# F0/ 

Cletton Damasceno do Carmo, 
Membro 



Como Presidente da Comissão de 
• designo relator do Projeto de 

o Vereador 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1518/2007. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

ente da Comissdo 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1518/2007, de Autoria do edil 

CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual Institui o Dia da BSGI 

em Sarandi e da outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVEL cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara cipal, aos 22 dias do 

Claudionet pa ecido Vitorino da Silva, 
Reli or ,7
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 

Requerimento NI2

As horas 

Rejeitado em / / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Indeferido em / / / 

Atendido - Oficio

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

05 03 2007 

Apresentado em / / 

Aprovado em 

05 03 2007 

/ / 
Deferido em / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer i Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1518/2007, de Autoria do edil 
CLAUDIONEI APARECIDO 'VITORINO DA SILVA, o qual Institui o Dia da SGI em 
Sarandi e da outras providencias. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de Margo do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 05 d Ines 

Claudionei Apareci on da Silva, 
re 1 1 —Autor 


